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EMENDA À rrr oncÂrutca Do MuNrcÍpro DE sANTA RosA DE vrrERBo Ne 8, DE 10 DE

DEZEMBRO DE 2024,

Proposta de Emenda à Lei Orgânica do MunicÍpio de Santa Rosa de Viterbo/SP Ns 01/2024, dê 23 de
maio de 2024.
Autoria: Executivo Municipal

Altera dispositivos da Lei Orgânica do Município de
Santâ Rosa de Viterbo/SP na forma que especificâ.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 5ão Paulo, no uso

de suas atribuiçôes legais previstas no §2e, art.40 da LOM, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e

promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município:

Art. 1e Ficam alterâdos os artigos 117 e 120 da Lei Orgânica Municipal, passando a vigorar com
a seguinte redação:

Art. 117 O Município, preÍerenciolmente, d vendo ou dooçõo de seus bens

imóveis, outorgorá concessão ou permissõo de direito reol de uso, medionte
prévíd outorizdção legisldtivo e licitoçõo.

Art. 720 O uso de bens municipois por terceiros só poderá ser Íeito medionte
concessõo ou permissõo, do seguinte Íormo:

l- concessão de uso de bens públicos de uso especiol e dominiql, que

dependerá de lei e de lícítoção e sero feitd mediante controto, sob peno de
nulídode do oto, ressolvodo o hipótese do ortigo 122 desto Lei orgônicd;

ll - concessõo odministrotivo de bens públicos de uso comum, que somente
poderó ser outorgodo poro Íinolidodes escolores, de ossistêncio sociol,

culturdl e desportivo, d ossocioções de morddores legolmente constituidos
medio nte o utorizoção legislotivo ;

lll - Permissdo de dieito redl de uso por tempo determinodo, que poderd

incidir sobre quolquer bem públíco e dependerá de lei e processo lícitotório
simpliÍicodo.

lV - Permissão de uso o titulo precorio seró reolizodo por oto uniloteral do

Executivo Municípol, otrovés de decreto.

AÍt. 2e Esta E rgânica entrará em vigor na data de UA rcaçao

Santa Rosa d 0 de dezembro de 2024
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